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INFORMAÇÕES ACERCA DO EDITAL VIA INTERNET

A empresa que optar pela retirada eletrônica do Edital, deverá enviar ofício a Prefeitura Municipal da Estân-

cia Turística de Paraguaçu Paulista. Fax (18) 3361-9109 ou via e-mail licitacao  .e  paraguacu  @gmail.com  

(MODELO RECIBO)

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 084/2023 

(AMPLA PARTICIPAÇÃO)

CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO
INTEGRADA AO  PIX  DOS  TRIBUTOS  E  DEMAIS  RECEITAS  MUNICIPAIS  COM  VINCULAÇÃO  ÀS
GUIAS DE ARRECADAÇÃO, COM CÓDIGO DE BARRAS, PADRÃO FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE
CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO (ARQUIVO DE RETORNO) DOS VALORES ARRECADADOS PARA O
MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

FONE: FAX: DATA:

NOME: RUBRICA

E-MAIL:

Obs.: Este recibo deverá ser preenchido e encaminhado, para eventuais comunicações aos interessados,

quando necessário, sob pena de não nos responsabilizarmos por eventuais prejuízos decorrentes da impos-

sibilidade de comunicação por quaisquer alterações que se fizerem necessárias neste Edital.

(ALÉM DISSO, DEVE ACOMPANHAR PELO SITE EVENTUAIS MUDANÇAS).
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PREGÃO (  ELETRÔNICO  ) Nº   084  /202  3  
PROCESSO   ADMINISTRATIVO Nº   244  /202  3  

EDITAL Nº   118/  202  3  
(  AMPLA PARTICIPAÇÃO  )  

A Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista, com sede à Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, TORNA PÚ-
BLICO, que acha-se aberta no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal, licitação na
modalidade PREGÃO   ELETRÔNICO   Nº   084  /202  3  , do tipo MENOR PREÇO (Processo nº 244/2023), obje-
tivando a Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviço de arrecadação integrada
ao PIX dos tributos e demais receitas municipais com vinculação às guias de arrecadação, com códi-
go de barras, padrão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno)
dos valores arrecadados para o município de Paraguaçu Paulista, que será regida pela Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.536, de 25 de novembro de 2005, Lei Federal nº
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas Leis nº s 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de
abril de 1995 e alterações da Lei nº 9.648 de 27 de maio de 1998 e Lei Complementar nº 123/06 e de outras
normas aplicáveis ao objeto deste certame estabelecidas neste edital. 

Data da sessão: 24/08/2023 

Horário: 13:30 horas (horário de Brasília-DF). 

Sistema Eletrônico Utilizado: FIORILLI 

Endereço Eletrônico: http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:  8079  /comprasedital/  

Valor estimado total: R$ 57.830,00

ORIGEM DOS RECURSOS: Próprio

Participação: AMPLA PARTICIPAÇÃO

Modelo de disputa: Aberto 

Critério de julgamento: Menor preço por item (tarifa)

Endereço para retirada do Edital: http://eparaguacu.sp.gov.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de Institui-
ção Financeira para prestação de serviço de arrecadação integrada ao PIX dos tributos e demais re-
ceitas municipais com vinculação às guias de arrecadação, com código de barras, padrão FEBRA-
BAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecadados
para o município de Paraguaçu Paulistas

JUSTIFICATIVA: A presente contratação é justificada para a manutenção e modernização das atividades ar-
recadatórias do Município de Paraguaçu Paulista, possibilitando promover ganhos administrativos e finan-
ceiros nos processos de arrecadação e melhorias no atendimento prestado aos munícipes através da ampli -
ação de canais de pagamento. 

2. DO CREDENCIAMENTO
2.1. O cadastro no sistema será efetuado no endereço 
http://sistemas.eparaguacu.sp.gov.br:  8079  /comprasedital/  , na opção SOLICITAR CHAVE DE ACESSO, 
no canto direito da tela.
2.1.1. Após encaminhar a solicitação, será enviada por e-mail a chave de identificação e a senha. O cadas-
tro será feito apenas uma vez.
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2.1.2. O manual do fornecedor, desenvolvido para auxiliar na operação do Portal de Compras, está disponí-
vel para download em formato pdf no endereço  
https://eparaguacu.sp.gov.br/public/admin/globalarq/uploads/files/Manual%20do%20Fornecedor.pdf.
2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu repre-
sentante legal e a presunção de sua capacidade para realização das transações inerentes a este Pregão.
2.3. A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por ter-
ceiros

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto des-
ta licitação.
3.2. Sem prejuízo de outros casos concretos a serem avaliados pelo Pregoeiro, não poderão participar do
certame:
a) - Licitantes que se enquadrem nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
b) - Licitantes que estejam cumprindo, com a Prefeitura de Paraguaçu Paulista, sanção do artigo 87, III da
Lei nº 8.666/93 ou do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (conforme Súmula 51 do TCE/SP). 
c) - Licitantes que estejam cumprindo a sanção do artigo 87, IV da Lei nº 8.666/93 (conforme Súmula 51 do
TCE/SP).
d) - Cooperativas, empresas que não funcionem no País empresas reunidas sob a forma de consórcio, qual -
quer que seja sua forma de constituição.
3.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
a) - Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;
b) - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição. 
3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções previs-
tas em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente, os documentos
de habilitação exigidos no edital, e a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a
etapa de envio dessa documentação.
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha.
4.3. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pre-
gão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
4.4. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação da pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lan -
ces.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:
5.1.1. Item, que deverá ser compatível com o Anexo I - Termo de Referência.
5.1.2. Preço unitário da tarifa e total, em algarismos, apurados à data de sua apresentação, expressos em
moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tribu-
tos e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral da
execução do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacio-
nária.
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5.1.3. Prazo de prestação dos serviços: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do contrato.
5.1.4. O Prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de proces -
samento do Pregão Eletrônico.
5.1.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações exigidas no Termo
de Referência - Anexo I do Edital.
5.1.6. Não serão admitidas cotações inferiores a quantidade prevista neste Edital.
5.2. A proposta de preço, preenchida conforme Modelo de Proposta de Preços - Anexo II deste edital e des-
crição detalhada, deverá ainda conter:
a) Razão social, endereço completo e CNPJ da licitante, referência ao número do Pregão.
b) Meios de comunicação disponíveis para contato, por exemplo, telefone e endereço eletrônico. 
c) Qualificação do preposto autorizado a firmar o contrato/ata, tais como, nome completo,
CPF, carteira de identidade. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não este-
jam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante, no preenchimento inicial no siste-
ma.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, leva-
do a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do siste -
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço, por item (tarifa).
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
6.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances, de R$ 0,01 (um centavo de real), aplicável inclusive
em relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço por
item (tarifa).
6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que as lici-
tantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada auto-
maticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.
6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.
6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoei -
ro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em
prol da consecução do melhor preço.
6.14. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fecha -
da, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. Em ocorrendo, o empate de preço será decidi -
do por meio de sorteio.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação da licitante.



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Av. Siqueira Campos, 1430 – Centro  – Praça Jornalista Mário Pacheco – CEP. 19.703-061 – Fone: (18) 3361-9100

CNPJ 44.547.305/0001-93 – Estância Turística de Paraguaçu Paulista – Estado de São Paulo
5

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema ele-
trônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a trinta mi-
nutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comu-
nicação do fato pelo Pregoeiro os participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item (tarifa), conforme definido neste Edital
e seus anexos.
6.20. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo siste-
ma eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
6.22. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
6.23. O Pregoeiro solicitará à licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos docu-
mentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-
dos.
6.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contra-
tação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26
do Decreto nº 10.024/2019.
7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior aos preços prati -
cados  pelo  mercado  conforme  pesquisa  de  preços  que  antecedeu  a  expedição  do  edital  (Acórdão  nº
1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
7.3. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das pro-
postas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser efetuados pela Administração na
fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade Superior antes da expedição do edital,
para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas
licitantes, sendo que, tais documentos e comprovações devem constar dos autos do processo.
7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legali-
dade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
7.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vis -
tas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
7.6. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funci -
onalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.6.1. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pela licitante, antes de findo o prazo.
7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subse-
quente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.
7.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta à licitante que apre-
sentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.
7.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.
7.9.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO
8.1. O Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quan-
to à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consul -
ta.
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8.1.1. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação da licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.
8.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confir-
mação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas.
8.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4. Ressalvado o disposto no item 4.3, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a docu-
mentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.4.1. Habilitação jurídica:
a) Registro empresarial, no caso de empresário individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de socieda-
de empresária ou simples, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária, acompanhada de prova de diretoria
em exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi -
dade assim o exigir

8.4.2. Regularidade fiscal e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Cer-
tidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto des-
ta licitação ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da proponente,
sob as penas da lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da licitante, mediante Cer-
tidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários;
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresen-
tação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Nega-
tiva.
8.4.2.1. Em qualquer caso serão aceitas certidões negativas, certidões positivas com efeito de negativa, ou
outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.

8.4.3. Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

8.4.4. Qualificação Técnica
a)  Prova de autorização de funcionamento, registro ou inscrição da instituição financeira junto ao Banco
Central do Brasil;

8.4.5. Outras Comprovações:
Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme mode-
lo mostrado no Anexo III deste Edital, atestando que:
a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, a em -
presa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
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b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura do con -
trato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador-judicial ou se o administrador for pes-
soa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo
cumprido; 
c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extra-
judicial estão sendo cumpridas;
d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui quaisquer dos impedimentos
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra.
e) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empre-
sa pública ou de sociedade de economia mista.
8.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.6. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada ven-
cedora.
8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará
como válidas as expedidas até 6 (seis) meses anteriores à data de apresentação das propostas.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entreli -
nhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas.
b) conter a indicação do número da conta e agência da licitante vencedor, para fins de pagamento.
9.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).
9.3. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outra licitante.

10. DOS RECURSOS
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo
dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indi -
cando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
10.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motiva -
ção da intenção de recorrer, para decidir fundamentada e motivadamente sobre a admissão, não devendo
adentrar neste momento ao mérito, mas apenas verificar os requisitos de admissibilidade recursal, quais se-
jam a sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação (TCU Ac. 520/2014-Plenário, item
9.5.1).
10.2.1. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.
10.2.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresen-
tar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando as demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresen-
tados.
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11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homolo-
gará o procedimento licitatório.

12 - DA CONTRATAÇÃO
12.1 -- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato,
cuja respectiva minuta constitui Anexo VI do presente ato convocatório.

12.5.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Ad-
judicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e a Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal, estiverem com os prazos de validade venci -
dos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos
do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impos-
sibilidade devidamente justificada. 

12.5.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de 05 dias corridos contados da data da convocação, com-
parecer na Sede da Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista – Departamento de Compras e Licitações,
situada na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, para assinar o termo de contrato.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO
13.1. Os critérios específicos de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estarão previstos no
Termo de Referência.
13.2. O objeto da licitação será recebido:
a) Provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação; 
b) Definitivamente, após aceitação. 
13.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou res-
cindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Adminis -
tração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicial -
mente contratado; 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado. 
13.4. Por ocasião, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assina-
tura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo recebimento.

14. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Pela prestação do serviço contratado, a instituição financeira será remunerada através de tarifa, por
recebimento de arrecadação através do PIX e respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de
dados.

14.1.2. A remuneração da contratada, será feita de forma automática, deduzida do valor total recebido
no documento de arrecadação.
14.2.  Os  recursos  financeiros  para  a  realização  do  objeto  desta  Licitação,  ocorrerão pela  seguinte
classificação:
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
78 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo
das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, a licitante que, convocado dentro do pra-
zo de validade de sua proposta, cometer qualquer dos fatos típicos definidos nos incisos I a X do artigo 49
do Decreto Federal 10.024/19.
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que asse-
gurará o contraditório e a ampla defesa à licitante/adjudicatária/contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666/93.
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16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da pro-
posta da licitante mais bem classificada.
16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação a licitante melhor classificada.
16.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da licitante vence-
dora, estas serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
16.4. Esta ordem de classificação das licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e so-
mente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado.

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.
17.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@eparaguacu.sp.gov.br,
ou por petição dirigida ou protocolada na sede da Prefeitura, Av. Siqueira Campos, 1.430.
17.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
17.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
17.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoei -
ro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
17.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.
17.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os partici-
pantes e a administração.
17.8. Qualquer modificação no edital exigirá divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, rea-
brindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas (conforme § 4º do artigo 21 da Lei 8.666/93).

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certa -
me na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.
18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.
18.6. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminis -
tração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.
18.7.  Em caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
18.8. O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados no Portal da
Transparência Municipal, no sítio eletrônico do Município, na Imprensa Oficial Municipal e pelas demais for -
mas de publicidade legalmente exigidas, visando a maior transparência possível.
18.9. Neste certame deverão ser aplicadas efetivamente todas as disposições pertinentes da Lei Comple -
mentar nº 123/2006 atualizada, independentemente de transcrição do texto legal no edital.
18.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://  eparaguacu.sp.gov.br  , e tam-
bém poderá ser lido e/ou obtido na sede do Município, na Av. Siqueira Campos, 1.430, Centro, nos d ias
úteis, no horário das 08:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
18.11.  Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo.

http://eparaguacu.sp.gov.br/
http://eparaguacu.sp.gov.br/
mailto:licitacao@eparaguacu.sp.gov.br
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18.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência. 

b) Anexo II - Modelo de Proposta. 

c) Anexo III - Modelo de Declarações.

d) Anexo IV - Minuta do Contrato

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 11 de agosto de 2023.

Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO REFERÊNCIA

OBJETO 
1.1 – Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviço de arrecadação integrada ao PIX dos
tributos e demais receitas municipais com vinculação às guias de arrecadação, com código de barras, pa-
drão FEBRABAN, com prestação de contas por meio magnético (arquivo de retorno) dos valores arrecada-
dos para o município de Paraguaçu Paulistas, conforme especificações abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Serviço  de  recebimento  e
tratamento de documentos
de arrecadação do Municí-
pio

Un 57.830 R$ 1,00 R$ 57.830,00

Nota explicativa: 
(*) Valor Total referencial do Item: Produto obtido pela multiplicação do valor unitário referencial do item (tari-
fa) e a quantidade de guias. 

1.2 – A estimativa da quantidade de documentos de arrecadação, objeto desse certame, baseou-se no nú-
mero total de 57.830 unidades de guias emitidas dos tributos lançados de ofício nos últimos 12 (doze) me -
ses, sendo o cálculo computado no percentual de 30% sobre o total de guias/boletos/parcelas geradas
no modelo convencional que poderão ser recolhidas através da nova funcionalidade, conforme cálculo abai-
xo:

Total de Lâminas para impressão
COTA ÚNICA 5.335
PARCELAS DE IPTU 46.290
ISS BIMESTRAL 433
ISS ESTIMADO I 57
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES 5.565
MULTAS DE TRÂNSITO 150
TOTAL GERAL 57.830

Notas explicativas: 
(*) Quantidade de Guias Geradas nos últimos 12 (doze) meses; 
(**) Quantidade de Guias Geradas nos últimos 12 (doze) meses * 30%. 

1.2.1 – Frequência e periodicidade: a utilização dos serviços de passagem expressa em pedágios é fre-
quente e contínua, entretanto, a periodicidade está vinculada às características inerentes às atividades da
Prefeitura do Município de Paraguaçu Paulista.

1.3 – O valor unitário referencial do item (tarifa) foi obtido através de pesquisa de preços do objeto da licita -
ção em contratações similares feitas pela Administração Pública, de acordo com a Instrução Normativa nº
73, de 05 de agosto de 2020 e suas alterações, aplicando-se a média aritmética, desconsiderados os limites
discrepantes, para representar o preço de mercado praticado e obtenção dos valores de referência. 
1.3.1 – Cabe ressaltar que tal valor unitário referencial (máximo) serve como limite às licitantes para a for -
mulação das propostas.

2 – JUSTIFICATIVA
 2.1 – A presente contratação é justificada para a manutenção e modernização das atividades arrecadatórias
do Município de Paraguaçu Paulista, possibilitando promover ganhos administrativos e financeiros nos pro-
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cessos de arrecadação e melhorias no atendimento prestado aos munícipes através da ampliação de canais
de pagamento. 
2.1.1 – Visando proporcionar maior comodidade e praticidade nos canais de pagamentos utilizados pelos
contribuintes, além de descentralizar e modernizar as prestações de contas juntos aos órgãos de fiscaliza-
ção com rapidez e transparência no processo de recebimento, a contratação é também justificada como
meio de promover o avanço da gestão tributária municipal, sobretudo, com a busca por tarifas mais competi-
tivas e atualização dos meios para recebimento dos tributos.
2.2 – Trata-se de contratação de Bem comum, pois são definidos neste Termo de Referência por meio de
especificações e padrões de qualidade que são usualmente e amplamente encontrados no mercado e cujas
variações técnicas não influenciam no resultado da contratação. Essa classificação encontra amparo legal
no Parágrafo Único, do Artigo 1º, da Lei 10.520/2002.

3 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.1 – A Contratada obriga-se a fornecer objeto, conforme especificações e condições estabelecidas neste
Termo, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especifica-
ções e condições estabelecidas neste Termo.
3.2 – A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato, devendo a contratada apre-
sentar, no prazo de 15 (quinze) dias proposta de Plano de Trabalho e submetê-la à análise e aprovação da
contratante, o qual deverá constar todas as demandas e documentações necessárias à efetiva implantação
da sistemática de recebimento via PIX, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do con-
trato.
3.2.1 – Havendo a necessidade a contratada poderá solicitar agendamento de reunião para a elaboração,
correção/alteração ou complementação do plano de trabalho, sem qualquer ônus à Prefeitura.
3.3 – Caberá à instituição Financeira disponibilizar a solução sistêmica, bem como suporte de integração
para permitir a geração de Quick Response Code (QR Code) tipo PIX, Padrão FEBRABAN CNAB 750, últi -
ma versão, através de troca de arquivos por meio de APIs (Application Programming Interface) para solicita-
ção de emissão de QR Code no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a aprovação do Plano de Trabalho.
3.3.1 – Se durante a execução do cronograma ou das atividades descritas no Plano de trabalho ocorrerem
situações fortuitas, que ocasionem a sua paralisação ou impeçam a sua realização, deverá ser comunicada
imediatamente à contratante.
3.4 – A implantação do sistema em produção somente ocorrerá após a conclusão dos processos de adapta -
ções sistêmicas de informações e de trâmites de trabalho de responsabilidade entre as partes.
3.5 – A contratada deverá fornecer o arquivo-texto para emissão de QR Code (Estático ou Dinâmico), can-
celamento de QR Code e alteração de QR Code dinâmico.
3.6 – Os serviços contratados serão prestados a esta Prefeitura de forma integral 24 horas por dia.
3.7 – Os QR Codes gerados no âmbito do Pix observarão todas as normas e recomendações estabelecidas
pelo Banco Central do Brasil, inclusive quanto às praticas de segurança da informação e aos requisitos obri-
gatórios 
3.8 – É vedado à Instituição Financeira:
3.8.1 – Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou docu-
mentos vinculados à prestação de serviços para o Município de Paraguaçu Paulista.
3.8.2 – Cancelar ou debitar valores sem a devida justificativa, comunicando imediatamente a Contratante.
3.9 –Todos os custos para desenvolvimento de solução, integração ou qualquer outro que seja necessário
para a prestação do serviço, deverão estar inclusos na tarifa.

4 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONDIÇÕES DE REPASSE FINANCEIRO E TARIFA 
4.1 – A instituição financeira prestará serviços de recebimento e tratamento de documentos de arrecadação
do Município de Paraguaçu Paulista – via PIX, conforme discriminado abaixo:
4.2 – A prestação dos serviços de arrecadação em padrão FEBRABAN/Resolução do Banco Central do Bra-
sil, tipo PIX e repasse de valores, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados,
em favor do Município de Paraguaçu Paulista, serão realizadas por instituição financeira normatizada pelo
BACEN, suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.
4.2.1 – Os pagamentos realizados pelos contribuintes poderão ser feitos diariamente, 24h (vinte e quatro
horas), inclusive em finais de semana e feriados.
4.3 – A utilização do PIX deverá permitir ao Município de Paraguaçu Paulista receber contas e demais recei-
tas devidas, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem
emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, através de QR Code
padrão PIX (BR Code).
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4.4 – A informação recebida nos documentos de arrecadação será obtida pela leitura do QR Code padrão
PIX (BR Code) estabelecido na Resolução do Banco Central do Brasil ou pela digitação da respectiva repre-
sentação numérica da chave PIX.
4.5 – A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou de-
vedor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;
4.6 – A iniciação de pagamento e liquidação da guia, através de QR Code padrão PIX (BR Code) poderá ser
feita por qualquer instituição financeira participante do arranjo de pagamentos via sistemática PIX. 
4.7 – A contratada deverá emitir um recibo eletrônico da recepção do pagamento, contendo número de au-
tenticação ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica da chave
PIX
4.8 – Em caso de incorreção de dados, a instituição se compromete a regularizar as informações no menor
prazo possível, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste edital.
4.9 – A instituição financeira deverá, obrigatoriamente, repassar o produto da arrecadação em até 1 (um) dia
útil (D+1), após o recebimento.
4.9.1 - O referido repasse deverá ser realizado pelo contratado, em conta-corrente de banco oficial indicado
pela municipalidade.
4.10 – A contratada deverá comunicar ao Município de Paraguaçu Paulista quando constatar que o valor re-
passado decorreu de pagamento indevido, realizado mediante fraude perpetrada por qualquer meio de pa-
gamento ou erro de processamento/digitação do QR Code padrão PIX (BR Code) e Chave PIX, solicitando
o reembolso da respectiva importância, mediante apresentação de pedido específico, acompanhado da do-
cumentação comprobatória da ocorrência.

4.11 – Do arquivo-retorno:
4.11.1 – Caberá à contratada disponibilizar arquivo das liquidações em um dia útil após o recebimento (D+1)
no formato atual padronizado pela FEBRABAN, além do gerenciamento on-line dos Qr Codes, com consul -
tas instantâneas dos pagamentos para conciliação.
4.11.2 – Não será considerada como repassada a arrecadação:
a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela instituição financeira, não for disponibilizado a Municí -
pio de paraguaçu Paulista;
b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e en -
quanto perdurar a irregularidade.
4.11.3 – A instituição deverá informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos ser -
viços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos utilizados pelas mesmas,
e ainda atualizá–los sempre que houver modificações destes.
4.11.4 – Em caso de incorreção de dados, a contratada deverá remeter as informações regularizadas no
prazo de 02 (dois) úteis, contados a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem pre -
juízo das penalidades previstas neste edital, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela contratante.
4.11.5 – As informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico deverão ser mantidas pela insti-
tuição por um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.

4.12 – Da tarifa pela prestação dos serviços:
4.12.1 – Pela prestação do serviço contratado, a instituição financeira será remunerada através de tarifa, por
recebimento de arrecadação através do PIX e respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de
dados.
4.12.2 – A remuneração da contratada, será feita de forma automática, deduzida do valor total recebido no
documento de arrecadação.
4.12.3 – No valor descontado como remuneração pelo serviço prestado (tarifa), deverão estar incluídos to -
dos os tributos, encargos sociais, financeiros, trabalhistas, taxas, emolumentos, imprevisões e quaisquer ou-
tros ônus que porventura possam recair sobre a execução dos serviços contratados, os quais ficarão sob a
responsabilidade única e exclusivamente da Contratada;
4.12.4 – No caso do produto da arrecadação diária não ser repassado no prazo determinado (D+1), confor-
me previsto no item 4.9, a contratada deverá restituir o valor devido à contratante, contabilizando o prazo
previsto até o dia do efetivo repasse.
4.12.4.1 – A restituição será com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais, referente ao dia
útil anterior ao do repasse, exceto quando da ocorrência de feriado.
4.13 – Os custos com a transferência de arquivos e recursos financeiros da arrecadação via PIX ao municí-
pio de Paraguaçu Paulista - SP serão de responsabilidade da instituição contratada.
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4.14 – Caberá ainda à empresa vencedora:
4.14.1 – Cumprir as normas estabelecidas na legislação específica do Município de Paraguaçu Paulista,
bem como nos instrumentos normativos que vierem a ser publicados para regularizar os procedimentos con-
cernentes aos serviços de arrecadação, o que dependerá de prévia ciência entre as partes. Além disto, as
novas versões, atualizações, modificações e melhoramentos deverão ser disponibilizados sem custo adicio-
nal;
4.14.1.1– O desenvolvimento e eventuais implantações serão assumidas pelas partes nos seus âmbitos,
sendo a contratada obrigada a informar as demandas para a integração da arrecadação e seus movimentos
eletrônicos.
4.14.2 – Fornecer ao Município de Paraguaçu Paulista, sempre que solicitadas, certidões negativas de en-
cargos trabalhistas, fiscais e previdenciários.
4.14.3 – Disponibilizar à contratante os documentos e as informações necessárias para a verificação dos
procedimentos de arrecadação, ficando obrigada a resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando
a informação contida nos arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
4.14.4 – Comunicar formalmente ao Município de Paraguaçu Paulista, com a maior brevidade possível, a
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de recebimento via PIX da
instituição financia, que resultem em descontinuidade de arrecadação nesta modalidade de pagamento co-
locado à disposição do contribuinte, ou na modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços
contratados.
4.14.5 – Manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, informações ou dados que tiver conhecimento
ou acesso, em decorrência da execução dos serviços e não prestar declarações ou informações sem prévia
autorização por escrito da contratante a respeito do contrato e dos serviços a ele inerentes.

5 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
5.1 – Não poderão participar do certame as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controla-
doras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição;
5.1.1 – Tal vedação deve-se pelo fato de que o objeto não apresenta alta complexidade técnica que impossi-
bilite a participação de empresas de forma individual, nem tampouco de grande vulto, não sendo necessária
a junção de empresas para sua perfeita execução, ampliando sobremodo a competitividade do certame.
5.2 – As demais normas pertinentes a presente contratação, estão devidamente dispostas no respectivo
Edital de licitação. 

DENIS ROBERTO VICTORINO DA SILVA
Diretor do Departamento de Administração e Finanças
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS
 (uso obrigatório por todos os proponentes) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023 
PROCESSO Nº .../2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE
ARRECADAÇÃO  INTEGRADA AO  PIX  DOS  TRIBUTOS  E  DEMAIS  RECEITAS  MUNICIPAIS  COM
VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE ARRECADAÇÃO, COM CÓDIGO DE BARRAS, PADRÃO FEBRABAN,
COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO (ARQUIVO DE RETORNO) DOS VALORES
ARRECADADOS PARA O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA.

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver),  inscrita  no CNPJ sob nº  .......................,  neste  ato  representada por  .............................,  cargo,
RG.................., CPF.................., (endereço), propõe fornecer a Prefeitura Municipal de Paraguaçu Paulista,
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico nº .../2023, conforme abaixo discrimina-
do: 

PROPOSTA

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

QUANTIDADE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1

Serviço  de  recebimento  e
tratamento de documentos
de arrecadação do Municí-
pio

Un 57.830

Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias.

A instituição financeira deverá, obrigatoriamente, repassar o produto da arrecadação em até 1 (um)
dia útil (D+1), após o recebimento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e to-
das as demais despesas necessárias ao fornecimento do objeto. 

................., .............. de ................ de 2023. 

.........................................…
 (nome, RG, cargo e assinatura do representante legal da licitante) 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES 
(FASE DE HABILITAÇÃO) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2023
PROCESSO Nº .../2023 

Eu ......................... (nome completo), representante legal da empresa ...................... (denominação da pes-
soa jurídica), participante do Pregão referenciado realizado pelo Prefeitura de Paraguaçu Paulista, DECLA-
RO, sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações, que a empresa se encon-
tra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inci-
so XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) (Para o caso de empresas em recuperação judicial): Estar ciente de que no momento da assinatura da
Ata de Registro de Preço deverei apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o ad-
ministrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, de-
claração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação
judicial está sendo cumprido; 

c) (Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial): Estar ciente de que no momento da assinatura
da Ata de Registro de Preços deverei apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas;

d) Que a empresa não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo
3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declara conhecer
na íntegra.

e) Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empre-
sa pública ou de sociedade de economia mista.

 ....................., ............ de ............................ de 2023.

 ___________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 

RG nº........................... 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

TERMO CONTRATO N.º   /202  3  

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  PREFEITURA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA,
E A EMPRESA ......,  (PREGÃO ELETRÔNICO N.º ..../2023).

Por este instrumento particular, de um lado, a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista, pessoa jurídica de direito público, com sede a Av. Siqueira Campos nº1.430, inscrita no CNPJ sob
o  nº44.547.305/0001-93,  representada  neste  ato  pelo  Sr.  Antonio  Takashi  Sasada,  residente  à  Rua
Caramuru,  n.º  23,  Centro,  portador  da  Cédula  de  Identidade  RG.  n.º  18.347.608-6  e  do  CPF  n.º
099.786.208-42,  de  ora  em  diante  denominada  simplesmente  CONTRATANTE e,  de  outro  lado,  a
empresa .......,  com sede na .... n.º ...., na cidade de ........, no estado de ........., inscrita no CNPJ/MF sob
n.º  ........,  neste  ato  representado  por  seu  representante  Sr.  .........,  portador  da  cédula  de  identidade
n.º ........., e do CPF n.º ..........., doravante simplesmente  CONTRATADA, têm entre si, justo e acordado
celebrar  o  presente  termo  de  Contrato  lavrado  nos  autos  do  Processo  n.º  ........./2023,  PREGÃO
ELETRÔNICO N.º ....../2023, sujeitando-se as partes ao estabelecido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal n.º 4.536, de 25 de novembro de 2005, Lei Federal n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, atualizadas pelas Leis nºs 8.883 de 08 de junho de 1994, 9.032 de 28 de abril de 1995 e
alterações da Lei n.º 9.648 de 27 de maio de 1998, cujo objeto, obrigações e demais especificações, se
apresentam nas cláusulas a seguir enunciadas, que as partes, mutuamente, aceitam e outorgam, e, por si e
seus sucessores, prometem fielmente cumprir e respeitar.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  Constitui  o objeto do presente  contrato a CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA
PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO DE  ARRECADAÇÃO  INTEGRADA AO PIX  DOS  TRIBUTOS  E  DEMAIS
RECEITAS  MUNICIPAIS  COM  VINCULAÇÃO  ÀS  GUIAS  DE  ARRECADAÇÃO,  COM  CÓDIGO  DE
BARRAS, PADRÃO FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO (ARQUIVO
DE RETORNO) DOS VALORES ARRECADADOS PARA O MUNICÍPIO DE PARAGUAÇU PAULISTA, de
acordo com as especificações constantes no anexo I, que integrou o edital de  licitação  pregão eletrônico
nº ..../2023, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo nº ...../2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – D  AS CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
2.1.  A Contratada obriga-se a fornecer objeto, conforme especificações e condições estabelecidas neste
Termo, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especifica-
ções e condições estabelecidas neste Termo.
2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura do Contrato, devendo a contratada apre-
sentar, no prazo de 15 (quinze) dias proposta de Plano de Trabalho e submetê-la à análise e aprovação da
contratante, o qual deverá constar todas as demandas e documentações necessárias à efetiva implantação
da sistemática de recebimento via PIX, mantendo tais condições durante todo o período de vigência do con-
trato.
2.2.1. Havendo a necessidade a contratada poderá solicitar agendamento de reunião para a elaboração,
correção/alteração ou complementação do plano de trabalho, sem qualquer ônus à Prefeitura.
2.3. Caberá à instituição Financeira disponibilizar a solução sistêmica, bem como suporte de integração
para permitir a geração de Quick Response Code (QR Code) tipo PIX, Padrão FEBRABAN CNAB 750, últi -
ma versão, através de troca de arquivos por meio de APIs (Application Programming Interface) para solicita-
ção de emissão de QR Code no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a aprovação do Plano de Trabalho.
2.3.1. Se durante a execução do cronograma ou das atividades descritas no Plano de trabalho ocorrerem si -
tuações fortuitas, que ocasionem a sua paralisação ou impeçam a sua realização, deverá ser comunicada
imediatamente à contratante.
2.4. A implantação do sistema em produção somente ocorrerá após a conclusão dos processos de adapta-
ções sistêmicas de informações e de trâmites de trabalho de responsabilidade entre as partes.
2.5. A contratada deverá fornecer o arquivo-texto para emissão de QR Code (Estático ou Dinâmico), cance -
lamento de QR Code e alteração de QR Code dinâmico.
2.6. Os serviços contratados serão prestados a esta Prefeitura de forma integral 24 horas por dia.
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2.7. Os QR Codes gerados no âmbito do Pix observarão todas as normas e recomendações estabelecidas
pelo Banco Central do Brasil, inclusive quanto às praticas de segurança da informação e aos requisitos obri-
gatórios 

CLÁUSULA TERCEIRA –    DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, CONDIÇÕES DE REPASSE  
FINANCEIRO
3.1. A instituição financeira prestará serviços de recebimento e tratamento de documentos de arrecadação
do Município de Paraguaçu Paulista – via PIX, conforme discriminado abaixo:
3.2. A prestação dos serviços de arrecadação em padrão FEBRABAN/Resolução do Banco Central do Bra-
sil, tipo PIX e repasse de valores, com respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de dados,
em favor do Município de Paraguaçu Paulista, serão realizadas por instituição financeira normatizada pelo
BACEN, suas subsidiárias, agências bancárias e postos de serviços, existentes ou a serem criados.
3.2.1. Os pagamentos realizados pelos contribuintes poderão ser feitos diariamente, 24h (vinte e quatro ho-
ras), inclusive em finais de semana e feriados.
3.3. A utilização do PIX deverá permitir ao Município de Paraguaçu Paulista receber contas e demais recei-
tas devidas, que estejam com todos os campos de informações obrigatórios devidamente preenchidos, sem
emendas ou rasuras, por qualquer modalidade pela qual se processe o pagamento, através de QR Code
padrão PIX (BR Code).
3.4. A informação recebida nos documentos de arrecadação será obtida pela leitura do QR Code padrão PIX
(BR Code) estabelecido na Resolução do Banco Central do Brasil ou pela digitação da respectiva represen-
tação numérica da chave PIX.
3.5. A contratada não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou tarifa do contribuinte e/ou deve-
dor, pela recepção, processamento e pagamento de suas obrigações;
3.6. A iniciação de pagamento e liquidação da guia, através de QR Code padrão PIX (BR Code) poderá ser
feita por qualquer instituição financeira participante do arranjo de pagamentos via sistemática PIX. 
3.7. A contratada deverá emitir um recibo eletrônico da recepção do pagamento, contendo número de auten -
ticação ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação numérica da chave PIX
3.8. Em caso de incorreção de dados, a instituição se compromete a regularizar as informações no menor
prazo possível, sem prejuízo das penalidades e sanções previstas neste edital.
3.9. A instituição financeira deverá, obrigatoriamente, repassar o produto da arrecadação em até 1
(um) dia útil (D+1), após o recebimento.
3.9.1. O referido repasse deverá ser realizado pelo contratado, em conta-corrente de banco oficial indicado
pela municipalidade.
3.10. A contratada deverá comunicar ao Município de Paraguaçu Paulista quando constatar que o valor re-
passado decorreu de pagamento indevido, realizado mediante fraude perpetrada por qualquer meio de pa-
gamento ou erro de processamento/digitação do QR Code padrão PIX (BR Code) e Chave PIX, solicitando
o reembolso da respectiva importância, mediante apresentação de pedido específico, acompanhado da do-
cumentação comprobatória da ocorrência.

3.11 – Do arquivo-retorno:
3.11.1. Caberá à contratada disponibilizar arquivo das liquidações em um dia útil após o recebimento (D+1)
no formato atual padronizado pela FEBRABAN, além do gerenciamento on-line dos Qr Codes, com consul -
tas instantâneas dos pagamentos para conciliação.
3.11.2. Não será considerada como repassada a arrecadação:
a) Enquanto o arquivo das transações remetido pela instituição financeira, não for disponibilizado a Municí -
pio de paraguaçu Paulista;
b) Quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e en -
quanto perdurar a irregularidade.
3.11.3. A instituição deverá informar os números para contato telefônico com as centrais de apoio aos servi-
ços de transmissão dos arquivos de retorno, bem como os endereços eletrônicos utilizados pelas mesmas,
e ainda atualizá–los sempre que houver modificações destes.
3.11.4. Em caso de incorreção de dados, a contratada deverá remeter as informações regularizadas no pra -
zo de 02 (dois) úteis, contados a partir do horário de recebimento da comunicação de rejeição, sem prejuízo
das penalidades previstas neste edital, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela contratante.
3.11.5. As informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico deverão ser mantidas pela insti-
tuição por um período mínimo de 180 (cento e oitenta) dias.
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E REAJUSTE
4.1. O presente contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 8.666/93.
4.2. Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses, por força do disposto
no artigo 28 “caput”da lei Federal n.º 9.069/95, com base na variação acumulada do  IPCA da Fundação
Getúlio Vargas, verificado a partir da assinatura do contrato, sujeita a alterações estipuladas pelo Governo
Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS
5.1. O valor total do presente contrato é de R$ ....... (....…), sendo o valor unitário (da tarifa) de R$ …. (...)
5.2. As despesas decorrentes da presente licitação estão previstas em recursos próprios e onerarão as
seguintes dotações orçamentárias:
CÓDIGO DESCRIÇÃO DA DESPESA
78 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – P-Jurídica

CLÁUSULA   SEXTA   – DO PAGAMENTO  
6.1. Pela prestação do serviço contratado, a instituição financeira será remunerada através de tarifa, por re-
cebimento de arrecadação através do PIX e respectiva prestação de contas por transmissão eletrônica de
dados.
6.2. A remuneração da contratada, será feita de forma automática, deduzida do valor total recebido no docu-
mento de arrecadação.
6.3. No valor descontado como remuneração pelo serviço prestado (tarifa), deverão estar incluídos todos os
tributos,  encargos sociais, financeiros, trabalhistas,  taxas, emolumentos,  imprevisões e quaisquer outros
ônus que porventura possam recair sobre a execução dos serviços contratados, os quais ficarão sob a res-
ponsabilidade única e exclusivamente da Contratada;
6.4. No caso do produto da arrecadação diária não ser repassado no prazo determinado (D+1), a contratada
deverá restituir o valor devido à contratante, contabilizando o prazo previsto até o dia do efetivo repasse.
6.5. A restituição será com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais, referente ao dia útil
anterior ao do repasse, exceto quando da ocorrência de feriado.
6.6. Os custos com a transferência de arquivos e recursos financeiros da arrecadação via PIX ao município
de Paraguaçu Paulista - SP serão de responsabilidade da instituição contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1. A CONTRATADA, além das obrigações, constantes no anexo I, daquelas estabelecidas em cláusulas
próprias deste instrumento, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal
e estadual sobre licitações, cabe:
I – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação vigente.
II – Designar por escrito, no ato do recebimento da autorização de Serviços, preposto(s) com poderes para
atendimento de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato.
III – Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram na execu-
ção dos serviços;
IV – Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscali -
zação do CONTRATANTE em seu acompanhamento.
V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e a qualificação exigidas na fase da licitação, indicadas no preâmbulo deste ter -
mo, apresentando ao CONTRATANTE, inclusive, a licença de funcionamento correspondente a cada exercí -
cio.
VI – Manter pessoal em número suficiente, de forma a cumprir as obrigações assumidas.
VII – Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços.
VIII – Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados a atender prontamente às reclamações sobre seus
serviços.
IX – Reexecutar serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo
com as técnicas e procedimentos aplicáveis aos mesmos.
X – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, dissídios coletivos, previdenciários, fiscais e comerciais,
bem como pelo cumprimento das normas legais vigente de âmbito federal, estadual e municipal, e as nor-
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mas internas de segurança e medicina do trabalho, resultantes da execução deste contrato, sem a transfe -
rência de qualquer ônus à CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO ÚNICO
É vedado à Instituição Financeira:
Utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos
vinculados à prestação de serviços para o Município de Paraguaçu Paulista.
Cancelar ou debitar valores sem a devida justificativa, comunicando imediatamente a Contratante.
Todos os custos para desenvolvimento de solução, integração ou qualquer outro que seja necessário para a
prestação do serviço, deverão estar inclusos na tarifa.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, o CONTRATANTE obriga-se a:
I – Indicar formalmente o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.
II – Exercer a fiscalização dos serviços.
III – Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas ins-
talações, promovendo o bom entendimento entre seus servidores e os empregados da CONTRATADA e
cumprindo suas obrigações estabelecidas neste contrato.
IV – Prestar aos empregados da CONTRATADA informações e esclarecimentos que eventualmente venham
a ser solicitados, e que digam respeito à natureza dos serviços contratados. 

CLÁUSULA NONA – DOS TRIBUTOS 
9.1. São de responsabilidade da CONTRATADA os tributos federais, estaduais e municipais que incidam ou
venham a incidir nos serviços que executar por força do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento
da execução do objeto contratado.
PARÁGRAFO ÚNICO
A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui, nem reduz a completa responsabilidade da
CONTRATADA pela inobservância de qualquer obrigação assumida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU  TRANSFERÊNCIA  DOS
DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
11.1. É defeso à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do OBJETO deste contrato, bem como
sua cessão ou transferência, total ou parcial.

CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  DA  ALTERAÇÃO  DA  QUANTIDADE  DOS  SERVIÇOS
CONTRATADOS
12.1.  A CONTRATADA fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratadas,  os  acréscimos  ou
supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.
PARÁGRAFO ÚNICO
Eventual  alteração será obrigatoriamente formalizada por  meio de Termo Aditivo  ao presente Contrato,
respeitadas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES
13.1. Se a CONTRATADA inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita às san-
ções previstas nos artigos 86 e 87, da Lei Federal nº. 8666/93, no que couber:

a) Pelo atraso injustificado na entrega do objeto:
- Até 30 (trinta) dias corridos, multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigação, por dia de

atraso;
- Superior a 30 (trinta) dias corridos, multa de 1 % (um por cento), sobre o valor da obrigação, por dia

de atraso;
b) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do

objeto não entregue;
c) As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Direta, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou en-
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quanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa física ou jurídica que praticar quaisquer
atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A penalidade de que trata o caput desta cláusula será aplicada sem prejuízo das demais combinações
legais, garantido o exercício prévio do direito de defesa.
PARÁGRAFO SEGUNDO
As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  –  DA  RESCISÃO  E  RECONHECIMENTO  DOS  DIREITOS  DO
CONTRATANTE
O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos artigos 77
a 80 e 86 a 88, da Lei Federal nº 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão administrativa,
prevista no artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA   DÉCIMA QUINTA   - DO FORO  
Para dirimir dúvidas, solucionar litígios, decorrentes da execução deste contrato, fica eleito, pelas partes
Contratantes, o Foro da Comarca da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, Estado de São Paulo como
competente, e com privilégio sobre qualquer outro.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual for -
ma e teor, na presença de duas testemunhas abaixo.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, ..... de ..... de 2023

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CONTRATANTE
Antonio Takashi Sasada
Prefeito Municipal

................................................ – CONTRATADA

.........................................

...................

TESTEMUNHAS:
A) ...............................................     B) ............................................…
R.G. ............................................ R.G. ...........................................
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:                                                                                                                          
CONTRATADO:                                                                                                                            
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):                                                                                                      
OBJETO:                                                                                                                                          

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contra-

tual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonân-
cia com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser to-
mados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos pro -
cessuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito

de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:                                                                                                                               

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDAD  E  :  
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura:                                                                                                                                            

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura:                                                                                                                                            

Pela contratada:
Nome:                                                                                                                                                   
Cargo:                                                                                                                                                    
CPF:                                                                            
Assinatura:                                                                                                                                            
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ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Dênis Roberto Victorino da Silva
Cargo: Diretor do Departamento de Finanças
CPF: 382.980.778-30
Assinatura:                                                                                                                                            

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:                                                                       
Cargo:                                                                      
CPF:                                                                             
Assinatura:  ___________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS:
Tipo de ato sob sua responsabilidade: coordenação, acompanhamento, monitoramento, avaliação e fis-
calização
Nome:                                                                           
Cargo:                                                                           
CPF:                                                                                  
Assinatura:                                                                                    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Processo Licitatório
Nome: Ricardo Cordeiro Custódio
Cargo: Assessor de Gabinete
CPF: 294.133.848-94
Assinatura:                                                                                    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Prestação de Contas
Nome: Tatiani dos Santos Correa
Cargo: Diretora do Departamento de Planejamento
CPF: 340.773.848-00
Assinatura:                                                                                    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Parecer Jurídico
Nome: Marcelo Alessandro Berto
Cargo: Diretor do Departamento de Assuntos Jurídicos
CPF: 206.685.048-97
Assinatura:                                                                                    

Tipo de ato sob sua responsabilidade: atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de inte-
ressados relacionados a processos de competência deste Tribunal
Nome: Antonio Takashi Sasada
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 099.786.208-42
Assinatura: ______________________________________________________
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